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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

pois a suâ concÍenzação iriaimpedir o cumprimento do horário de funcionamento do

aeÍopoÍto de Lisboa.

Posteriormente, jâ no âmbito da ptesente reclamaçào, a Reclamada veio invocar como
motivos de cancelamento os que constam de fls. 32, onde aiude às "condições
metereológicas adversas no aeÍoporto de partdz que, aliás, levaram à imposição de

restrições ao úâfego aéreo de e a p^r.Ír desse aeroporto: poÍ motivos de falta de

capacídade. Aludiu atnda à existência de um fenómeno metereológico cumulonimbus que

impediu que fosse reahzado o voo programado.

Ainda que na manhã, do dia 7-10-24 se tivessem verifi.cado intetferências de condições

metereoiógicas nâs operações aéreas no Aetoporto de lisboa, pelo menos a paÍtiÍ do fim
da tarde e na noite do üa 7-10-24, atê, ao enceÍÍâmento das operações, divetsas

companhias aêr.eas operaramvoos de e p^r.a Lisboa, inclusive pan o Funchal.

Não u prouara.m os segaìntes factos:

Que o cancelamento do voo de Lisboa par:a o Funchal a que respeitavam as ÍeseÍvas dos

Reclamantes tenha sido devido a restrições de tâfego aêreo em Lisboa e designadamente

que à hota progtamadapa;rao voo ou mesmo nas horas subsequentes do üa7-1.0-24
existissem condições metereológicas adversas na âtea do aetoporto de Lisboa.

Também não se pÍovou que à hora prognmada para o voo ou nas horas subsequentes

do dia 7-10-24 houvesse qualquer fenómeno metereológico de cumulonimbus que

interferiss e na reahzaçáo, com a necessária segurança, de voos de e para o Aetopotto de

Lisboa ou que tivesse sido pot essa causa que o concÍeto voo foi cancelado.

Também não se pÍovou que a r.eahzaçáo do voo pÍogÍamado, ainda que com alÍ so,

colidisse com o horário de funcionamento do aeroporto de Lisboa.

Â decisão da matêna de facto considerada provada e não provada resultou

fundamentalmente da apreciaçáo da documentação junt^ àos autos, sobtessaindo em

especial em relação aos factos não provados a. circunstância de à Reclamada ter
apÍesentado versões diferentes paÍa o cancelamento do voo sem que relativamente a
qualquer das versões tenha apresentado pÍovas sufì.cientes, sendo manifestameÍÌte
insuficientes os documentos com que instruiu a ultima vetsão.

Quanto à maténa de facto provada foi reievante o depoimento da Reclamante que

paÍeceu sincero e múto bem informado acerça das reais condições que se verificavam
no Âeroporto de Lisboa, teferindo inclusive que no fìm da tarde e noite do dia 7-70-24
opeÍaÍam diversos voos de e para Lisboa.

IY - Apreciaçáo do caso:
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L - Pretendem os Reclamantes obter da Reclamada a indemnização no valor de € 250,00

pan cada um, tendo por fundamento o cancelamento de uma viagem aétea entÍe Lisboa
e Funchal relativamente à qual frzera uma ÍeseÍva.

Essa matéria encontÍâ-se sujeita ao Regulamento (CE) n" 26I/2004 do Padamento
Eutopeu e do Conselho, cujo art. 5o, flo L, prescreve, a)ém do mais, qt)e,"em caso de

cancelamento de um u00, N pasugeìros em caasa tâm direito a ... receber da trantportadora airea

operadora indemnìqação nos termos do art. 7",va\or que, no caso, seria de € 250,00.

Sem embargo do dever de assistência a que se refere o art. 9o, o n" 3 ptevë que "a
transportadora aírea operadora não i obrigada a pagar uma indemnìqação nos termos do art 70, se

puder prouar qrle 0 cancelamento se fcou a deaer a circunstâncias extraordìná.riat que não poderìam ter

sìdo euitadas mesml que üuessem sido tomadas todas as medidas raloáueif'.

Consta dos Considerandos 14 e 1,5 do referido Regulamento que se deverão "lirnitaÍ ot'

eliminar as obrigações a que estão sujeitas as tÍansportadoras aércas peÍante a ocorrência

de circunstâncias extraordinárias e que se deve consideraÍ como tais <condições

meteorológicas incompatíveis com a rca,ltzaçào do voo em causa, dscos de segurança,

falhas inesperadas pan a seguÍança do voo e gÍeves que afetem o funcionamento da

transporta dota aêt ea>" .

2 - Sendo exigido o pagamento da indemnização legal em casos de cancelamento de

voos, paÍa se exoneraÍ da responsabilidade pelo seu pagamento não basta à empresa de

avração alegar genericamente a existência de "cìrcunstâncias extraordinárial', devendo, mais

do que isso, demonsüar factos que petmitam a integração daquele conceito

indeterminado.

Aliás, constituído o direito de indemntzação poÍ cancelamento do voo ou por 
^tïaso

significativo, tec r sobre a tÍansportadora o ónus de prova de factos integradotes da

condição de exoneração da sua responsabiüdade.

Seguramente que, em abstÍato, poderia encaixar no art. 9o, flo 3, do Reguiamento, a

venficaçáo de condições metereológicas que impedissem a reahzação do voo com a

seguÍânça necessária ou eventuais restrições de tâtfego zér.eo impostas pelos serviços de

controlo, fatofes que natuÍalmente não lhe poderiam ser imputados.

TaI náo consente, poÍém, que se limite a àlegar. em termos vagos uma qualquer

dificuldad e na reahzação do voo, sendo designadamente insuÍìcientes razões opetacionais

iigadas àtnpúação ou à aeïonave.

3 - No caso conctelo, 
^ 

Reclamada apÍesentou versões que nem sequer coincidem e,

ademais, limitou-se, na segunda versão, a apresentar documentos que são impenetráveis

quanto às condições metereológicas que efetivamente se verificavam no Aeropotto de

Lisboa.
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Na realidade, co o o reflete a matér1a, de facto ptovada e não provada, a Reclamada não

conseguiu demonstrar efetivamente nem a tazão que esteva na base do cancelamento do
voo Írem a venfrcação de aiguma citcunstâncias que pudesse seÍ qualifìcadâ como
exúaordinária nos teÍmos exigidos pelo referido att. 9" do Regulamento.

Seguro é que, pese embora algumas üfìculdades que existiram na manhá do dia do voo
agendado decorrentes de condições metereológicas advetsas, no fìm da tarde e na noite
desse mesmo dta jâ não se venftcavam, tanto assim que diversas companhias pudetam
opeÍaÍ os seus voos.

Por conseguinte, os Reclamantes têm direito a recebet a indemnização prevista do att.
7o, flo 1, il,. a), do referido Regulamento.

V - Decisão:

Face ao exposto, julgo procedente a reclamação, condenando a Reclamada no
pagamento da qwantia de € 500100.

Sem custas.

Funchal, 1,4-5-25
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A. Abrantes Geraldes
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